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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Requisição n" 871/2019
Pl"Ocesso de Administrativo n" 3200/2019
Pre~ão Presencíal n" 74/2019
Ata de Registro de Preços n" 142/2019
Validade: 12 (doze) meses. contados a partida a data de sua assinatura
Ór~ão gerenciador: Prefeitura Municipal de Pirassununga-SI'
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•

A PREFEITURA 1)0 i\IUNICÍI)IO I)E PIRASSUNUNGA. com sede na cidade de
Pirassununga. Estado de Süo Paulo. na Galício Del Nero. nO 51, Centro, Pirassununga/SI'.
inscrita no CNP J/MF sob o nO. 45.731.650/0001-45. neste ato representado pelo Senhor
Preleito Municipal. ADEMIR ALVES LINDO, brasileiro. casado, comerciante, portador da
Cédula de Identidade R.G. n". 11.707.X94-3-SSPiSP c inscrito no CPF/MF sob o nO.
016.192.3 78-06, domicil iado nesta cidadc, onde residc na Rua Roberto Demétrius Zema n"
2844, Jardim Carlos Gomcs. na cidade de Pirassununga-SI', doravante denominado
simplesmente COMPROMITENTE. e de outro lado. a empresa ANBIOTON
IMPORTADORA LTDA. devidamente inscrita no CNP.I sob o nO 11.260.846/0001-87, com
sede na Rua Doze de Maio. 547 - Vila Galvüo - Cep 07056-120 - Fone: (11) 4372-9982, e-
mail: fcapezzuto@ambioton.com. na cidade dc Guarulhos/SP. dados bancários: Baneo do
Brasil - Agência 3222-0 - Conta Cnl"l'ente n" I07,008-0, daqui por diante denominada
simplcsmente "COMPROi\IISSARIA", representada neste ato por ANDlÜ~ TADEU DA
SI LVA, brasileiro, Diretor, nascido aos IX/09!l96X. portador da Cédula de Identidade RG nO
15.483.922-X e inscrito no CPFiMF sob o n" 116.706.598-01. rcsidente e domiciliado na
I\venida Nova Cantaraeira, 7.316, Tueuruvi - Cep 02340-002, telefone (11) 4372-9982, e-mail:
licitaeao@anbioton.com, na cidade de Süo Paulo. neste ato por seu representante legal.
conl<:lrInedocumento comprobatório, nos termos da Lei Federal nOX666/93, Decreto Municipal
na 3.863/2009 e alterações, resolvem REG ISTRAR OS I'R~:ÇOS dos materiais, constantes no
EDITAL DO PREGÃO I'IU:SENCIAL I'ARA REGISTRO DE PREÇOS N" 74/2019, de
acordo eom seu(s) respeetivo(s) preço(s) unitário( s) e marca(s) abaixo discriminados:

Seq Código Descrição Marca Otde. U.M. Vir. Vir. Total

Unitário
36 401.148000251 CEFTRIAXONA 10 INJETAVEl+ DilUENTE ABL 750 FRA 7,6300 5,722,50

58 401.2870001,112 ClORIDRATO DE ClOMIPRAMINA 25MG- EMS 22500 COM 0,5900 13.275,00
COMPRIMIDO

66 401.2870027.364 ClORIDRATO DE PAROXETINA 20 MG- EUROFARMA 60000 COM 0,1900 11400,00
COMPRIMIDO

Valor Total da Ata R$ 30.397,50 (trinta mil trezentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos).

. "Rua Galício Del Nero. 51 - Centro - Pira nunga/SP - Fone: O xx 193565-8028

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.lETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE,
conforme especilieações do ANEXO I - -Ienno de Relercneia, tudo em conformidade com as
disposições deste Edital c seus anexos, que o integram c completam.
1.2. Este instrumento nüo obriga o l'vlunicípio de Pirassununga a firmar eontratações nas
quantidades registradas. podendo ocorrer licitações específicas para o fornecimento does)
objeto(s) desta licitaçüo, obedecidas à lcgislaçüo pertinente, sendo assegurada ao detentor do :J
registro de preço a preferência de fornecimento, em igualdade de condiçôes_
1.3. As eonlralaçôes dos produtos registrados neste . strumento serüo efetuadas através de
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Autorização de Fornecimento, emitidas pelo tvlunicípio de l'irassunung,L

CLAuSULA 2 - QUANTO'\ ENTRI~GA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
2.1. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.o 8.666i93. mediante recibo.
2.2. A entrega será parcelada de acordo com as necessidades de cada unidade requisitante.
2.3. Um determinado objeto serú inteiramente recusado pela unidade requisitante nas seguintes
condições:
1- easo tenha sido entregue com as especificações diferentes das contidas nesta Ata e em
seu anexo, no edital ou na proposta;
2.4. O recebimento provisório ou delinitivo não exclui a responsabilidade civil. nem a ético-
profissional pela perfeita execução da Ata, dentro dos limitcs cstabeleeidos pela lei ou por este
instrumento.
2.5. A entrega dos produtos deverú ocorrer através de pessoal devidamente uniformizado.
portando crachá de identificação.
2.6. O prazo para a entrega dos produtos serú de até la (dez) dias corridos, contados a partir d,.
reeebimento da Autorização de Forneêimenlo (AI') expedida pela Administração i'vlunieipal.
2.7. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Saúde. situado na Rua Siqueira
Campos, 1770 - Centro. Farmáêia do Povo. no horário compreendido entre 07:00 ás 10:30 e
13:00 às ]6:0{)horas.
2.8. Constatado qualquer irregularidade. quanto ú qualidade, quantidade ou espeeilieação do
produto. no alo da entrega os produtos serão recusados, devendo os mesmos serem repostos no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
2.9. Os medieamentos deverão possuir no minimo prazo de validade de 18(dezoito) meses da
data da entrega. Caso algum deles tenha prazo de validade inferior. deverá ser entregue
conforme orientações da ramlaeêutica responsável.
2.10. A Compromissúria dcver:í efetuar a cntre~a total dos mcdicamcntos conformc
dcsuitona Autorização dc Fornccimcnto (AF), não scrú aceifo o parcclamento dos itcns.

•
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGf:J'CIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A presente 1\ta terá validade de 12 (doze) meses. contados a partir de sua assinatura .

CLÁUSULA QUARTA- DAS CONDlÇÜES DE PAGAMENTO
4.1. O pagamento ocorrerá 15 (quinze) dias após a entrega dos produtos constantes da(s)
Autorização(ões) de Fornecimento e apresentação da respectiva Nota Fiscal. devidamente
vistada por um agente da Secretaria Municipal da Saúde da Prefeitura Municipal de
Pirassununga.
4.2. A emissão da nota fiscal deverá obedceer as disposições contidas na POl1aria CAI' 162/0g
(nota fiscal eletrônica) e suas ulteriores alteraçôes. expcdida pela Secretaria da fazenda do
Estado de São Paulo, sob pena de não recebimento.
4.3. Nos casos de atraso no pagamento. imputável. exclusivamente. iJ Administração Públiêa
fvlunicipaL o(s) valor(cs) da(s) pareela(s) atrasada(s) licará(ão) sujeita(s) a correção monetúria.
eom base no IPC/FI I' E pro rala dic. desde a data da obrigação até sua eletiva quitação.
4.4. Nenhum pagamento serú cletuado à Contrntada enquanto pendentç de liquidação qualquer
obrigação contratual. ou financeira municipal que lhe t'lI' imposta em virtude de penalidade ou
inadimplêneia, a qual poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso

S'"di,oi,""""';oimz"""",
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CLAuSULA QUINTA - DO CRÉDITO POR ONDE CORRERA A DESPESA
5.1. A dotação orçamentária da prcsente licitação cstú à cargo dos seguinte elemento
orçamentúrio:
12.0 I Saúde
Oespesa 2180
Categoria Econômica 33.90.32-00
Ruhdea Orçamcntá"i:1 lO 301 10012(,03 RI'
Código Aplic. 3100000 FOI

•
5.2. Em caso de altcração da rubrica orçamentúria. durantc a vigência contratual. podcrú haver
sua alteração. por meio de Dcereto e/ou apostilamcnto, desde que devidamente autorizado pelo
Chcfe do Executivo.

CLAUSULA SI~XTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Podcrú utilizar-se da Ata dc Rcgistro de Prcços qualqucr órgão ou entidade da
Administração Direta Municipal, mcdiante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que
dcvidamente comprovada a vantagem e. respeitadas no que conber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei Federal n° 8.666/93 e no Decreto Municipal n° 3.863/09.
6.2. Caberú ao fornccedor beneficiário da Ata de Registro de Prcços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitaçào ou não do fornecimento. desde q uc este i(lI'11ecimento
não prejudique as obrigaçôes anterionnente assumidas.

•

CLAUSULA SÉTIi\IA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
PROI'ONENTE

7. J. O Proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata. assegurado o eontraditório c a
ampla defesa:
- A pedido, (IUando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior; c
b) O seu preço registrado se tornar. comprovadamcnte, inexequível em função da elevação dos
preços de mercado .
Por iniciativa da Administração, (IUando:
a) A Compromissária não aceitar reduzir o prcço registrado. na hipótesc deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado:
b) A Compromissária pcrder qualqucr condiç,lo de habilitação ou qualificação técnica exigida
no processo lieitatório:
c) Por razões dc interesse público, devidamente motivadas e justificadas:
d) A Compromissária não eumprir as obrigaçôes decorrentes da Ata de Registro de Preço;
e) A Compromissária comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelccido. os pedidos
decorrentes da Ata de Rcgistro de Preço: c
f) Ficar caractcrizada qualquer hipótese de incxecução total ou parcial das condiçôes
estabcleeidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela cleeorrentes.
7.2. Em qualquer das hipóteses acima. coneluido o processo, o Município tàrá o devido
apostilamcn(() na Ata de Registro de Preços c informará aos Proponentes a nova orelem ele
registro.

3
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CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇO
8.1. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licita iliJ. será cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigência.
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b) Quando não restarem fOtTIeeedores registrados.

CLAuSULA NONA- DAS SANÇÕES
9.1. Aquele que fizer declaração fàlsa. deixar de apresentar as condições de habilitação
exigidas, atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão. recusar-se a assinar a Ata de
Registro, bem como recusar, il~iustifieadamente. em entregar o objeto deste certame dentro do
prazo estabelecido pela Administração. caracterizando o descumprimento total da obrigação
assumida, ficará sujeito à:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefcitura Municipal de Pirassununga. pelo prazo
de até 5 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato, bem como
demais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos.
tetTI10Sdo ar!. 87 da Lei Federal nO8.666/93.
9.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e ''li'' poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b". f~lCultadaa defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias, contado a partir da data da notificação.
9.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a Compromissária
incorra nas nlesmas.
9.3. Se a Compromissária não obscrvar o prazo lixado para a cntrcga dos produtos, ficará
sujeita a multa diária de I% (um por ccnto) do valor total da contratação, enquanto perdurar
atraso, até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassado este limite a autorização dc fornecimento
e/ou ata de registro de preços poderão ser rescindidas, a critério do Município.
independentemente da aplicação das sanções cahíveis.
9.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrcrá a Compromissária em multa
de até 15% (quinze por cento) sohre o valor da ohrigação não cumprida, conforme critérios de
razoahilidade, sendo que o valor será devidamente reajustado na data da aplicação da
penalidade.
9.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incolTerá a Compromissária em multa
de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. devidamcnte,a
reqjustado na data da aplicação da penalidade. .,
9.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juizo em consequência do contrato e/ou de suas
partes integrantes, a Contratada. sem prcjuizo da indenização c das sanções cabivcis, pagarú à
Prefeitura, a titulo dc honorúrios advocaticios, a importância correspondcnte a 10% (dcz por
cento) do valor da causa.
9.7. As penalidades c multas previstas não têm caráter compensatório. mas meramente punitivo
c, consequentemente, o pagamento delas não eximc a Contratada da reparação dos eventuais
danos. perdas e/ou prejuizo que o seu ato venha acarretar.
9.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato, o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida reajustada,
sob pena de rescisão contratual.
9.9. As multas serão descontadas diretamentc do pagamento. quando este for devido.
9.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou fórça
maior, a critério da Prefeitura, só será recebido pda Administração I\lunicipal sc acompanhado
das justificativas apresentadas à Prcfcitura.

- Centro - Pirassununga/SI' - Fone: Oxx 193565-8028Rua Galício Del Ner

CLAUSULA DÉCIMA - BRIGAÇÜES DA DETENTORA:
Obter todas as licenças, aut '. ções e ü'anquias necessúrias !órnecimento dos objetos
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rel!.istrados c pagar os emolumentos prescritos em lei.
I0~2. Organizar-se técnica c administrativamente. de modo a cumprir com eficiência o objeto
desta licitação.
10.3. Arcar com as despesas decorrentes de fi'ete c entrega.
10.4. Indicar um preposto para as tratativas com o Gestor da ata de registro de preços designado
pela Administração.
10.5. Arcar com os encargos sociais. trabalhistas. previdenciários, fiscais c comerciais.
10.6. Efetuar a entrega dos medicamentos de acordo com as especificações e demais condições
estipuladas no Edital.
10.7. Transportar os produtos em veículo apropriado em cumprimento das leis vigentes.
10.8. Comunicar de imediato a Prefeitura rVlunieipal. acerca de eventuais motivos que
impossibilitem o cumprimento das obrigaçôes e demais disposiçôes constantes deste edital.
10.9. Reparar, corrigir. remover. as suas expensas. no todo em parte o produto em que se
verilique(m) defeitos c/ou impropriedades. bem como. providenciar a substituição dos mesmos.
no prazo máximo estipulado pela Unidade Requisitante. sem qualquer ônus ao Município .
10.10. Assumir a responsabilidade pelos encargos liscais c comerciais resultantes da
adjudicação desta Licitação.
10.11. Ofertar produtos de primeira qualidade, de acordo com as especificações técnicas
constantes do Termo de Referência.
10.12. A Compromiss:íria deverá entregar na Secretaria Municipal da Saúde relação dos
medicamentos que forneeel'á, constando nome do medicamento, miligrama, quantidade
por embalagem, visando desta forma evitar o fracionam'ento de embalagens, este que não
é permitido pela ANVISA.

CLÁUSULA DÉCIMA I'RIMEmA - DAS OBRI,ÇAÇÕES DO M UNJcí 1'10
11.1. Comunicar a Compromissária de toda e qualquer ocorrência relacionada com a presente
aquisição. t.

11.2. Efetuar o pagamento á Compromissária no prazo estipulado neste edital.
11.3. Rejeitar. no todo ou em parte. o produto que a Compromissária entregar fora das
especificações do Edital.

CLAUSULA ))I~CIMA SEGUN))A- DOS CASOS DE RESCISÃO
12.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que
se adequarem aos motivos tipiticados no artigo 78 da Lei Federal nO8.666/93, artigo 13 do
Decreto ivlunieipal nO3.&63/2009. bcm C0l110 as ocorrências descritas no edital da licitação.

CLAUSULA DÍ<:CIMATERCEIRA - DO PREÇO REGISTRADO'
13.I. Durante a vigência da Ata. os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. exceto nas
hipóteses. devidamente comprovadas. de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso
11do art. 65 da Lei Federal nO&.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
13.2. Mesmo comprovada a oeorreneia de situação prevista na alinea "d" do inciso 11do ar!. 65
da Lei Federal n.o 8.666/93. a Administração. se julgar conveniente. poderá optar Jlor cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.
13.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nus mesmas condições do
registro. e. definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Administração Municipal para alteração, por aditamento. do
preço da Ata.

Rua Galíeio Del Nero. 51 - Centro - Pira.
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CLÁUSULA DI~CIMA QUARTA - DlSPOSIÇÜES GERAIS
14.1. Constatado pelo agente da Secretaria \lunicipal da Saúde, responsúvcl pclo recebimento
dos produtos. através de laudo. que os mesmos encontram-se em uesacordo com o Edital. após
contraditório da Compromissária. o peuido poderá ser cancelado. ú critério da Administração.
independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
14.2. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega, podendo reeusá-Ias ou solicitar substituiçôes. c ainda, se reserva ao direito de revogar,
anular. adquirir no todo ou em parte. rejeitar todas as propostas, desde que justilicadamente
haja inconveniência administrativa para seus serviços e por razões dc intel'<:ssepúblico.
14.3. Despesas com ti'ete e descarregamento correrão por conta e risco da Compromissúria.

14.4. Os produtos deverão estar de acordo com os termos das especificações do Termo de
Referência.
14.5. A Compromissária responsabilizar-se-ú civil c criminalmente. inclusive no que se refcre a
eventual dano, a quem quer que o soli'a, por qualquer elTo ou imperfeição na execução d,.
objeto licitado.

CLÁUSULA 1)(::CL\IA QUINTA -I)(SP()SIÇÜI~S FIi'íAIS
15.1. Obriga-se a detentora da Ata de Registro de Preços a manter. durante todo a presente
avença, as eondiçôes de habilitação e qualifiC:lçilo exigidas no certame licitatório.
15.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes. e que não sejam resolvidas
amigavelmcnte na esfera administrativa. tica eleito o foro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial, desistindo as palies de qualquer outro, por mais privilegiauo que seja.
15.3. E por estarem as partes justas e Ieno acordo no que se refere aos termos da prcsentc
avença, firmam o mesmo cm 02 ( ias) vias de igual teor c validade. perante as testcmunhas
abaixo nomcadas.

Testcmunhas:

N'-...J
MARCOS LEONAR O OZIN
RG W 41.177.283-1 " I'ISI'

6
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CADASTRO DO RESPONSA VEL '11
Processo de Administnttivo n" 3200/2019
Pregão Presencial n" 074/2019
Ata dc Registro de Prcços n" 142/2019
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: ANBIOTON IMPORTADORA LTDA

Ohjcto: O REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA ATI~NJ)ER AS
i'H<:CESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

•
Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n" 11.707.894-3 - SSP/Sp - CPF n" 016.192.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema. 2844. Jd. Carlos Gomes. Pirassununga - SI'.
Tele/one: 193561-7406
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-adcmir@adcmirlindo.com.br

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP:

de 2019 .

f ~ ES LINDO
;Vlunicipal

Pirassununga, 2,1.1 de

Nome: VANESSA IIERNANDES IvlARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comcrcial do Órgão/Setor: Rua Galíeio Del Ncro, n" 51 - Centro - Pirassununga-SI'.
Telel<)IleeFax: 01519-3562-1601 ouOI519-3565-8014
e-mail: eontabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

•

Rua Galieio Del Nero. 51 - Ccntro - Pirassununga/SP - Fone: Oxx 193565-8028
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANALOGOS
TERMO DE Clf~NCIA E DE i'\OTlFICACÃO

PnlCCSSo dc Administrativo n" 3200/2019
Prcgão Prescncial n" 07~/2019
Ata dc Rcgistro de Prcços n" 1~2/20 19
Contratantc: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: ANBlOTON IMPORTADORA LTDA

Objcto: O REGISTRO DI, PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA ATI~NDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA i\IUNICIPAL DA SALIDE.

Advogado(s): f'vlunicípio: Dl'. Luis Gonzaga Neves ;'vlelo Júnior - OAB/SI' 56.1 X4: Dl'. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082: Dl'. Caio Vinícius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257; Dra. I~rica Regina Pianca - OAB/SI' 206.7XO e Dl'. Cleher Botazini de Souza - Oi\B.
SP 319.544: Dl'. Fábio Henrique Zan - OAII/SP 214.302: Dr.l'vlathcus 13aldovinotti - OAB/SP
380.0X8.

Estamos CIENTES dc quc:

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico:
b) Podcrcmos ter acesso ao processo. tendo vista c extraindo cópias das manifestações de
intercsse~ Despachos e DcçÍs0es~ mediante regular cadastranlento 110 Sistema de Processo
Eletrônico. conforme dados ahaixo indicados. em consonância com o estabelecido na
Resolução n" 01/2011 do TCESP:
c) Além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos c Decisões que vierem
a ser tomados. relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Olicial do Estado.
Caderno elo Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de Siio Paulo. em
conformidade com o artigo 90 da I.ei Complementar n" 709. ele 14 de janeiro de 1993.
iniciando-se, a panir de então. a contagem dos prazos proccssuais. conformc regras do Códig,.
de Processo Ci vi l:
d) Qualqucr alteraçiio de endereço -- residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverú ser comunicada pelo interessado. pctieionando 110 processo.

até se julgmnento linal e conscqucnte

'Z~' nas fÓrnl:.lS legais e regimentais, exercer
. u heI'.

\~ dc2019.
."'('--_._----_._---Pirassununga. .

Damo-nos pur NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo
publicação:
b) Se for o caso c dc nosso interessc. nos
o direito de defesa. interpor recursos c o qu
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EstJdõ de SJo Paulo

Procunldoria Gcral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA----------- -_._--~---_. ------- -------------

CONTRATANTE:
Nomc c cargo: ADEi\lIR ALVES L1NDO - Pr' c.
RG: 11.707.894-3 - SSP/SP.
CPF: 016.192.378-06.
Tekfone: (19) 3565 8000.
Endereço: Rua Galício Del Nero. nO ~.o. 'irassununga/SP.
E-mail institucional:prefcito@pi5sni:p.gov.br.
E-mail pessoal: ademir@ademi l1l 0-. r.

,

ASSINATURA:

• CONTRATADA:
Nome c cargo: ANDRÉ TADEU DA SILVA - Diretor
RG N° 15.483.922-X
CPF N" 116.706.598-01
Data de Nascimcnto: 18/09/1968
Telefone: (11) 4372-9982
Endereço: Avenida Nova Cantaraeira. 7.316. Tueuntvi - Cep 02340-002. na cidade de São
Paulo/SI'.
E-mail institucional: anbioton@anbioton.coll1
E-mail pessoal: lieitaeao@anbioton.coll1

•
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-_ .... - -------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

I)roeuradnria GemI do Muuicípin

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS A DlSPOSICÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICII)AL DE PIRASSUNUNGA.

CNP.I N° 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: ANBlOTON IMPORTADORA LTDA.

CNP./ N° 11.2611.846/110111-87

PROCESSO ADM. N° 32110/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 074/2019 •ATA DE PREÇOS N° 142/2019

VALOR TOTAL RS 30.397,50 (TRIi'íTA MIL TREZENTOS E NOVENTA E SETE
REAIS E Cli'íQUENTA CENTAVOS).

OBJETO: O REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

•de2019.

ALVES LINDO
cito ;vlunicipa!

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra cpigraíàda, sob as penas da Lei. que
os demais documentos originais, atinentes à eotTespondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origcm ú disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e serão remctidos quando requisitados.

Pirassununga, ~ de _~~
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